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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
RESOLUÇÃO Nº 003, DE 24 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, através do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de
Acari/RN.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ACARI/RN – CMDCA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal no seu artigo 227, e as Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 1016/2015,
aprova a presente RESOLUÇÃO, que
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Aprovar os procedimentos e critérios para a seleção de projetos a serem financiados no exercício de 2022, com recursos do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, na forma do EDITAL Nº 001/2022, anexo à presente Resolução.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Acari - RN, 24 de MAIO de 2022.
 
ELIZANGELA MATIAS DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Cmdca/ Acari- RN
 
EDITAL FIA Nº 001/2022
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Acari/RN - CMDCA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Municipal 1016/2015 e o Decreto Municipal 039/2011, torna público o presente Edital, que estará disponibilizando recursos oriundos do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, para a viabilização de projetos com atuação na área da Infância e Juventude em nosso
município.
 
OBJETIVO
 
Estabelecer procedimentos e realizar processo de análise e seleção de CINCO PROJETOS que poderão ser financiados pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA que esteja em consonância com os eixos de ação do CMDCA de Acari/RN, conforme Plano de
Aplicação do CMDCA - 2022.
 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO
 
O Projeto deverá ser apresentado de acordo com o modelo disponibilizado pelo CMDCA de Acari/RN, que se encontra no anexo 1 deste Edital.
 
ENCAMINHAMENTO
 
Os Projetos assim como a Inscrição da Instituição proponente, deverão ser protocolados na sede do CMDCA de Acari/RN, situado à Praça Cipriano
Pereira nº 04, Centro, Acari/RN, entre os dias 24 de junho de 2022 a 22 de julho 2022 no horário das 08:00h às 12:00h, endereçados à Presidência do
CMDCA.
 
ÁREA DE ATUAÇÃO
 
Estarão aptas a concorrer às instituições públicas ou privadas, com atuação na área da Infância e Juventude, podendo desenvolver ações como
atendimento, oficinas preventivas, ações socioeducativas, esportivas, culturais e de lazer.
 
AVALIAÇÃO DOS PROJETOS
 
Os projetos serão avaliados no dia 26/07/2022, por ocasião da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
pelos Conselheiros que se fizerem presentes.
 
DAS PROPOSTAS
 
As propostas apresentadas deverão priorizar o atendimento a Criança e ao Adolescente desenvolvendo ações como atendimento, oficinas
preventivas, ações socioeducativas, esportivas, culturais e de lazer;
 
Cada entidade ou programa poderá inscrever 01 (uma) ou mais propostas, desde que a segunda contemplação dessa ocorra após o atendimento das
demais entidades aptas e participantes do Edital, sendo que cada um deve conter as seguintes especificações:
 
Apresentação de documento que comprove a regular constituição da pessoa jurídica que se propõe a ser beneficiado (CNPJ), inclusive estatuto
registrado em Cartório;
 
Identificação completa do dirigente responsável pela entidade, com ata de eleição da atual diretoria;
 
Identificação completa da pessoa responsável pela elaboração e execução do projeto, caso não coincida com o dirigente da entidade;
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Comprovação de que atende a uma ou algumas das condições contidas no item 4.1 deste edital;
 
Justificativa para implantação do projeto apresentado no valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
 
Descriminação dos recursos materiais e humanos necessários à execução do projeto;
 
Justificativa sobre a viabilidade de execução do projeto com a contrapartida financeira oferecida pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FIA, e os recursos materiais e humanos disponíveis pela entidade;
 
Cronograma de execução e de liberação de recursos financeiros a ser observado durante a implantação do projeto;
 
Prazo inicial e final da execução do projeto;
 
DO FINANCIAMENTO
 
Os gastos com a execução dos Projetos serão pagos diretamente com os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FIA e destinam-se à cobertura com despesas do custeio e capital.
 
Os recursos, a que se refere o caput deste artigo, deverão ser empregados, desde que justificados sua necessidade e adequação ao objeto do projeto,
nos seguintes elementos de despesa:
Aquisição de material de consumo;
Serviços de terceiros, pessoa física;
Serviços de terceiros, pessoa jurídica;
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes necessários à viabilização do projeto.
 
O valor total de recursos a serem empregados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA, destinado ao financiamento dos
Projetos Sociais aprovados chegará ao montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), sendo 05 (cinco) projetos aprovados, no valor máximo de
10.000,00 (Dez Mil Reais) cada, com duração máxima de 01 (um) ano, previstos no Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FIA.
 
Em nenhuma hipótese o projeto poderá ser modificado no decorrer de sua execução, salvo mediante autorização prévia do CMDCA.
 
O órgão executor do projeto que descumprir o item 7.3 deverá ressarcir ao FIA a verba que seria destinada para execução do todo ou parte do
projeto.
 
DO ENVIO DO PROJETO
 
O projeto deverá ser entregue no seguinte endereço: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - Praça Cipriano Pereira, nº 04,
Centro.
 
Somente serão aceitas propostas recebidas até as 12h00min do dia 22/07/2022.
 
A proposta deverá ser apresentada em envelope identificado contendo:
Ofício de encaminhamento da proposta endereçado à Presidência do CMDCA;
Uma via impressa do Projeto;
A documentação institucional descrita no item 6.2
 
DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
 
O Julgamento das propostas será realizado no dia 26/07/2022, por ocasião da realização da sessão extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, pelos conselheiros que se fizerem presentes, e o resultado será divulgado no quadro de avisos do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, assim como no Diário Oficial dos Municípios em 27/07/2022.
 
Os projetos serão analisados em quatro fases distintas:
 
HABILITAÇÃO DOCUMENTAL: Comprovação da entrega de documentação exigida no item 6.2;
 
CLASSIFICAÇÃO: Nesta fase, a equipe de avaliação atribuirá pontuação a proposta habilitada, conforme os critérios definidos no subitem 9.2.2.1
de modo que serão classificadas para a próxima fase as instituições que somarem o maior número de pontos.
 
Para a avaliação das propostas, a banca examinadora levará em conta os seguintes critérios:
Consonância do projeto com a legislação relacionada à promoção dos direitos da criança e do adolescente, em especial ao Estatuto da Criança e do
Adolescente;
Coerência entre a justificativa, os objetivos e as metas propostas no Projeto;
Impacto da ação e viabilidade: os projetos devem promover resultados concretos, em termos quantitativos e qualitativos, que objetivem melhorias
significativas nas condições de vida das crianças e adolescentes das comunidades atendidas;
Capacidade técnica e administrativa e operacional da instituição para a execução do projeto;
Adequação e detalhamento da metodologia quanto à abordagem pedagógica, público-alvo, equipe do projeto e atividades a serem desenvolvidas;
Proposta de monitoramento e avaliação de resultados;
Envolvimento das famílias das crianças e adolescentes nos projetos de atendimento.
Adequação do orçamento, coerência entre os valores solicitados, seus objetivos e metas.
 
§ 1º Cada item receberá valor de 01 a 05 pontos, por cada membro do Conselho, onde serão hierarquizados pelo maior número de pontos.
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§ 2º Em caso de empate, a escolha se dará através da decisão soberana dos Conselheiros do CMDCA.
 
SELEÇÃO: Nesta fase, após o exame das propostas classificadas, os Conselheiros selecionarão os projetos aptos a receberem recursos financeiros do
FIA.
O resultado da seleção será disponibilizado no quadro de avisos do CMDCA de Acari/RN e publicado no Diário Oficial da Federação dos
Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN.
 
DO ACOMPANHAMENTO
 
Durante a execução dos Projetos, o CMDCA de Acari/RN fará o acompanhamento do mesmo, através de reuniões, visitas técnicas, relatórios e etc.
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
O presente edital ficará a disposição dos interessados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Os casos omissos serão
decididos pelo CMDCA de Acari/RN.
 
Acari/RN, 24 de junho de 2022.
 
ELIZANGELA MATIAS DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do CMDCA de Acari/RN
 
TIMBRE
MODELO DE PROJETO PLANO DE TRABALHO CMDCA 2022
01 –PROJETO BÁSICO
 
A - Identificação
Nome do Projeto:
Instituição Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:
e-mail:
CNPJ:
 
Responsável pela Instituição Proponente:
Nome:
Endereço:
Bairro: CEP:
Telefone:
Fax:
E-mail:
 
Responsável pela Execução:
Nome:
Endereço:
Bairro: CEP:
Telefone/Fax:
E-mail:
 
B – Considerações Gerais
 
Explicitar, de maneira sucinta, o comprometimento e a atuação da instituição com políticas públicas na área da criança e do adolescente. As
considerações deverão conter diagnósticos e indicadores sobre a temática a ser abrangida pelo projeto e, especialmente, dados que permitam a
análise da situação em âmbito municipal, regional, estadual ou nacional, conforme a abrangência das ações a serem executadas.
 
C – Justificativa
 
Fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a um problema ou necessidade identificado de maneira objetiva. Deve haver ênfase
 
em aspectos qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertações genéricas sobre o tema.
 
D – Objetivos; Objetivo Geral Objetivos Específicos
A partir da justificativa apresentada, definir com clareza o que se pretende alcançar com o projeto de maneira que os objetivos específicos possam
ser quantificados em metas, produtos e resultados.
 
Metas/ Produtos/ Resultados Esperados
 
Indicar e quantificar, metas, produtos e resultados esperados de modo a permitir verificação de seu cumprimento, além da identificação dos
beneficiários (direta ou indiretamente) do projeto. As metas devem dar noção da abrangência da ação a ser realizada.
 
Metodologia / Estratégia de Ação.
 
Explicar, sucintamente, como o projeto será desenvolvido (ações / atividades previstas / meio de realização), detalhar como as diferentes etapas serão
implementadas e qual a inter-relação entre as mesmas, indicar os mecanismos de acompanhamento e avaliação do projeto a serem usados pelo
solicitante e identificar as parcerias envolvidas no projeto.
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Funções no projeto Formação Profissional Natureza do Vínculo (especificar se é CLT, Prestação

de Serviços ou Voluntariado)

Número de Horas Semanais Trabalhadas no projeto

    

Código Natureza das Despesas Proponente Concedente Total

     

     

Total Geral    

Meta Fase Item de despesa Unid. Quant. Valor Unit. Valor Concedente Proponente

        

        

        

        

Código Descrição Proponente

   

Total (Geral)  

Meta Etapa/Fase Especificação Indicador físico Duração

Unid. Quant. Ínicio Término

       

       

       

       

Equipe Técnica do Projeto:
 
Informe a composição da equipe de trabalho do projeto, não é preciso especificar o nome dos profissionais, apenas as funções das pessoas que
estarão envolvidas.
 

 
H - Detalhamento dos Custos
 

 
Registrar o valor, em unidades monetárias, para cada elemento de despesa. Registrar o valor a ser transferido pelo CMDCA. Indicar o valor a ser
aplicado pelo beneficiário a título de contrapartida (quando for o caso). Indicar o somatório dos valores atribuídos a cada elemento de despesa.
 
I - Memória de Cálculo
 

 
Apresentar memória de calculo de todos os valores apresentados, detalhando os custos por itens, conforme a estratégia de ação previamente indicada,
apresentando valores unitários e o total previsto, a meta/fase física a ser alcançada e os valores financeiros correspondentes; estes dados devem ser
agrupados de maneira a espelhar o apoio financeiro pretendido e aquilo que será oferecido a titulo de contrapartida, compondo, assim, o orçamento
global do projeto.
 
J - Contrapartida Oferecida (quando for o caso)
 

 
OBS: Os recursos financeiros a título de contrapartida devem ser indicados em moeda corrente, para o desenvolvimento do projeto e serem
depositados na conta do Projeto.
 
L - Cronograma de Execução
 
É o desdobramento do objeto do convênio em realizações físicas, de acordo com unidades de medida preestabelecidas. Nesse campo deverá ser
indicado o conjunto de elementos que compõem o objeto. Indicar nesse campo cada uma das ações em que se divide uma meta e o prazo previsto
para a implantação de cada meta, etapa ou fase com suas respectivas datas. Indicar a unidade de medida que melhor caracteriza o produto de cada
meta, etapa ou fase.
 
Exemplo: criança atendida (pessoa), pessoa capacitada (pessoa), serviço implantado (serviço), obra (m2), seminário, reunião palestras (eventos),
publicação (exemplares), campanha de prevenção (campanha).
 

 
M - Monitoramento e Avaliação
 
Inserir proposta clara de monitoramento e avaliação, indicando objetivos, profissionais responsáveis, periodicidade, instrumentos.
 
Acari/RN, / / 2022.
 
Assinatura e Carimbo do responsável pela Instituição
 
N – Declaração
 
Na qualidade de representante legal do proponente, declaro para fins de prova junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Acari/RN – CMDCA, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o
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sistema de Seguridade Social (CF, art.195 § 3º) e com tributos municipais e estaduais, que impeçam a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas no orçamento do FIA - CMDCA, na forma deste plano de trabalho.
 
Local e Data Assinatura e Carimbo

Publicado por:
Virgínia Lélia Cunha Galvão

Código Identificador:84DA3D77

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 24/06/2022. Edição 2808 
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